27) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar o inciso XXVIII do artigo 97, com a seguinte redação:

Art. 97 – São ações previstas ...................................:

XXVII. ...........................

XXVIII. Estabelecer normas para a redução gradativa e meta para extinção dos terreiros de secagem de argila a céu aberto, bem como a promoção de política de gestão ambiental sustentável junto às empresas sediadas no Município.
